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Altera o § 7º do art. 6º da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que 
"Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário 
e da sociedade empresária", para submeter todos os créditos tributários 
à recuperação judicial. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  O § 7º do art. 6º da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º .................................. 

............................................ 

§ 7º As execuções de natureza fiscal ficam suspensas a partir 

do deferimento da recuperação judicial, estando sujeitos à recuperação judicial todos 

os créditos tributários existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (N.R) “ 

Art. 2º Ficam revogados os arts. 49, 57 e 68 da Lei nº 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 11.101, de 2005, que regulamenta a recuperação 

judicial, a extrajudicial e a falência do devedor empresário ou da sociedade 

empresária, que entrou em vigor no mês de junho passado, contém uma 

impropriedade em relação aos créditos fiscais que vem dificultando, em muito, o 

acesso das empresas ao plano de recuperação, levando-as em direção a pior 

alternativa legal, que é a falência. 

Ocorre que a nova lei, em seu art. 6º, § 7º, determinou a não 

suspensão das execuções de natureza fiscal com o deferimento da recuperação 

judicial. Tal medida, na prática, excluiu os créditos fiscais do processo de 

recuperação, a despeito de, no mesmo parágrafo 7º, o Legislador ter ressalvado a 

possibilidade de o empresário pleitear o parcelamento desses créditos junto à 

autoridade tributário, observados os termos do Código Tributário Nacional e da 

legislação ordinária específica. 
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Tal tratamento aos créditos fiscais na recuperação judicial nos 

parece muito incoerente e inibe o acesso das empresas com passivo fiscal ao 

instituto da recuperação judicial. Entendemos que os créditos fiscais devem, sim, ser 

submetidos à recuperação judicial, como, aliás, defendemos durante a fase de 

discussão da proposição na sua primeira tramitação nesta Casa. 

Do mesmo modo, também estamos propondo a supressão dos 

arts. 49, 57 e 68. Na prática, em alguns casos já verificados após o advento da nova 

lei, configura-se como inviável, para as empresas em vias de recuperação, cumprir a 

exigência contida no art. 57 da nova lei, qual seja a de apresentar a prova de 

quitação de débitos para com o Fisco, como pré-requisito para terem o pedido de 

recuperação deferido pelo Juiz. 

Ora, uma vez que a empresa se encontra em difícil situação 

econômico-financeira, e projeta-se à elaboração de um plano de recuperação 

judicial, é porque não está conseguindo assumir as dívidas pactuadas com os 

credores, e, conseqüentemente, com o Fisco.  

As empresas que se encontram em tal situação, com um 

expressivo passivo fiscal, dificilmente conseguirão arcar com os seus débitos fiscais, 

mostrando-se, portanto, inviável o atendimento da exigência da prova de quitação 

dos débitos perante o Fisco. 

Isto ocorre porque a empresa em dificuldades prioriza, como é 

o lógico e o mais pertinente a ser feito, o destino de seus poucos proventos que 

ainda restam ao pagamento de seus empregados e fornecedores. Esta prioridade 

dá-se em virtude da necessidade de manter a empresa em funcionamento. 

Todos sabemos que uma empresa que não paga os seus 

funcionários, quanto menos seus fornecedores, jamais terá condições de continuar 

com as suas atividades. Por isto é elementar a prioridade do deslocamento das 

verbas restantes, em desfavor do Fisco. 

Saliente-se que a certidão negativa somente poderá ser 

recusada se houver crédito efetivamente constituído contra o interessado. O simples 

descumprimento de obrigação tributária, principal ou acessória, não enseja motivo 
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suficiente para a autoridade competente recusar a expedição, a menos que já tenha 

sido feito o lançamento do crédito correspondente. 

Finalmente, como o objetivo primordial da nova lei  - ao buscar 

a superação de crise econômico-financeira do devedor - é o de assegurar a 

manutenção da fonte produtora de bens e serviços e dos empregos, conclamamos o 

apoio de nossos ilustres Pares para procedermos a este urgente ajuste na nova lei, 

submetendo, dessa forma, também os créditos fiscais ao processo de recuperação 

judicial. 

Sala das Sessões, em 1 dedezembro de 2005. 

Deputado MEDEIROS  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.101, DE  9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial 

e a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À FALÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face 

do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 

demandar quantia ilíquida. 

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão 

ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 

trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão processadas 
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perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que será inscrito no 

quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá 

determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação judicial ou na 

falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe própria. 

§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em 

hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do 

deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, 

o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de 

pronunciamento judicial. 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo à recuperação judicial durante o 

período de suspensão de que trata o § 4º deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as 

execuções trabalhistas poderão ser normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja 

inscrito no quadro-geral de credores. 

§ 6º Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de 

distribuição, as ações que venham a ser propostas contra o devedor deverão ser comunicadas 

ao juízo da falência ou da recuperação judicial: 

I - pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial; 

II - pelo devedor, imediatamente após a citação. 

§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da 

recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código 

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. 

§ 8º A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial previne a 

jurisdição para qualquer outro pedido de recuperação judicial ou de falência, relativo ao 

mesmo devedor. 

  

Seção II 

Da Verificação e da Habilitação de Créditos 

 

Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo administrador judicial, com 

base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos documentos 

que lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com o auxílio de profissionais ou 

empresas especializadas. 

§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º, ou no parágrafo único do art. 99 

desta Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador 

judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados. 

§ 2º O administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos 

na forma do caput e do § 1º deste artigo, fará publicar edital contendo a relação de credores 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1º deste artigo, 

devendo indicar o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º 

desta Lei terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
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Da Recuperação Judicial 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

....................................................................................................................................................  

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data 

do pedido, ainda que não vencidos. 

§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 

§ 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições 

originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, 

salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial. 

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 

móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de 

imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 

irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 

venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação 

judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, 

observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão 

a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do 

devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

§ 4º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se 

refere o inciso II do art. 86 desta Lei. 

§ 5º Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos 

creditórios, aplicações financeiras ou valores mobiliários, poderão ser substituídas ou 

renovadas as garantias liquidadas ou vencidas durante a recuperação judicial e, enquanto não 

renovadas ou substituídas, o valor eventualmente recebido em pagamento das garantias 

permanecerá em conta vinculada durante o período de suspensão de que trata o § 4º do art. 

6º desta Lei. 

  

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação 

pertinente a cada caso, dentre outros: 

I - concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações 

vencidas ou vincendas; 

II - cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de 

subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos 

termos da legislação vigente; 

III - alteração do controle societário; 

IV - substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação 

de seus órgãos administrativos; 

V - concessão aos credores de direito de eleição em separado de administradores 

e de poder de veto em relação às matérias que o plano especificar; 

VI - aumento de capital social; 
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VII - trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade 

constituída pelos próprios empregados; 

VIII - redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva; 

IX - dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem 

constituição de garantia própria ou de terceiro; 

X - constituição de sociedade de credores; 

XI - venda parcial dos bens; 

XII - equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer 

natureza, tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de recuperação judicial, 

aplicando-se inclusive aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto em legislação 

específica; 

XIII - usufruto da empresa; 

XIV - administração compartilhada; 

XV - emissão de valores mobiliários; 

XVI - constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em 

pagamento dos créditos, os ativos do devedor. 

§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia ou sua 

substituição somente serão admitidas mediante aprovação expressa do credor titular da 

respectiva garantia. 

§ 2º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial será conservada 

como parâmetro de indexação da correspondente obrigação e só poderá ser afastada se o 

credor titular do respectivo crédito aprovar expressamente previsão diversa no plano de 

recuperação judicial. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Procedimento de Recuperação Judicial 

 

Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de 

credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o 

devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 

206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

  

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação 

judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 

desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembléia-geral de credores na forma do art. 45 desta 

Lei. 

§ 1º O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano que não 

obteve aprovação na forma do art. 45 desta Lei, desde que, na mesma assembléia, tenha 

obtido, de forma cumulativa:  

I - o voto favorável de credores que representem mais da metade do valor de 

todos os créditos presentes à assembléia, independentemente de classes; 
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II - a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos do art. 45 desta 

Lei ou, caso haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação de pelo 

menos 1 (uma) delas; 

III - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 (um terço) 

dos credores, computados na forma dos §§ 1º e 2º do art. 45 desta Lei. 

§ 2º A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no § 1º deste 

artigo se o plano não implicar tratamento diferenciado entre os credores da classe que o 

houver rejeitado. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

poderão deferir, nos termos da legislação específica, parcelamento de seus créditos, em sede 

de recuperação judicial, de acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

  

Art. 69. Em todos os atos, contratos e documentos firmados pelo devedor sujeito 

ao procedimento de recuperação judicial deverá ser acrescida, após o nome empresarial, a 

expressão "em Recuperação Judicial". 

Parágrafo único. O juiz determinará ao Registro Público de Empresas a anotação 

da recuperação judicial no registro correspondente. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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